


Especificações

22. Agasalho Esportivo
	 Da cor predominante vermelha com partes em branco, confec-
cionado em tecido de tactel, sendo constituído de casaco e calça;

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 O casaco tem abertura frontal com fecho ecler separável de ny-
lon em toda a extensão, com bolsos nas duas laterais, embutidos; gola 
tipo colarinho esporte, mangas compridas, punhos e cinto franzidos 
com elástico de 1ª qualidade; possui 2 bolsos laterais; na parte frontal, 
à altura do peito, do lado esquerdo será bordado o símbolo do CBMSE, 
conforme especificações determinadas neste regulamento. Na parte de 
trás possui a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR”, em forma de 
meia circunferência e em sua base a inscrição “SERGIPE”, bordadas em 
linha na cor branca (19 cm de abertura de arco, letras fonte Arial com 5 
cm de altura.
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			   A calça é vermelha, cós de 4,00 cm de largura, 
com quatro costuras, franzido com elástico de 1ª qualidade, tendo um 
cadarço de algodão vermelho embutido pelo lado interno para ajusta-
mento de cintura, com caseado, sem braguilha. Bainha franzida com 
elástico de 1º qualidade. Possui bolsos a 5,00 cm do cós, tipo faca, em-
butidos. As duas laterais tem 2 (duas) listras brancas de 1 cm para Oficial, 
1 (uma) listra branca para Subtenentes, Sargentos e Cabos e nenhuma 
listra para soldados. 

23.  Quepe Masculino

	
	

	 Na cor azul escuro (idêntico ao da calça do 1º e 2º uniformes), 
compõe-se de copa, armação, cinta, brasão de quepe, forro, jugular, 
botões, carneira e pala; a cinta deve ser em veludo preto, com a costura 
sob o brasão, tendo 4 cm de largura; a jugular é dourada, possui 2 pas-
sadores frontais e compreende as 2 extremidades da pala sendo fixa-
da ao final, por 2 botões dourados; a pala é confeccionada em material 
plástico rígido, da cor preta, pregada e embutida na cinta de armação, 
formando com ela um ângulo de 125º, tendo de 5,5 cm a 7,0 cm de 
comprimento na frente, abrangendo um arco de 25,0 cm a 28,0 cm; 
	 Para os Oficiais Superiores a pala será revestida, no lado superior, 
de feltro preto com 2 (dois) ramos de louro de três folhas e frutos, borda-
dos em fio “Myller” na cor dourado, partindo das extremidades laterais e 
afastados de 5 cm na parte central da curva externa da pala.

24.  Quepe Feminino

	
	

]



Especificações

		  Na cor azul escuro (idêntico ao da calça do 1º e 2º uni-
formes), compõe-se de pala, e copa; seu feitio é simples, de copa cônca-
va, confeccionado com capa de tecido sintético azul escuro, recobrindo 
um conjunto formado por entretela reforçada semiesférica e aro flexível 
na carneira e extremidade da pala, com forro interno costurado à copa; 
a pala é confeccionada em material plástico rígido, da cor preta, prega-
da e embutida na cinta de armação, com largura variável, tendo cerca 
de cinco centímetros e meio de altura do crachá, diminuindo até dois 
centímetros na altura dos botões que prendem a jugular e aumentan-
do na parte de trás para 4,0 cm; a parte da pala à frente dos botões da 
jugular é projetada para baixo e a parte atrás dos mencionados botões é 
dobrada para cima; a jugular é dourada, possui um laço discreto frontal 
e compreende as 2 (duas) extremidades da pala sendo fixada ao final, 
por 2 botões dourados; a pala tem largura variável, tendo cerca de 5,5 
cm na parte frontal, na altura do crachá, diminuindo até dois centímet-
ros na altura dos botões que prendem a jugular, sendo a pala levemente 
inclinada para baixo; possui basicamente as mesmas características de 
distinção na pala e no brasão para diferenciar o escalão hierárquico,  
porém o bordado deverá se adaptar às dimensões da pala.
	 Para os Oficiais Superiores a pala será revestida, no lado superior, 
de feltro preto com 2 (dois) ramos de louro de três folhas e frutos, borda-
dos em fio “Myller” na cor dourado, partindo das extremidades laterais e 
afastados de 5 cm na parte central da curva externa da pala.

25.  Boina Azul Escuro 

	 De feltro, na cor azul escuro, forrada com tecido na cor preta, de 
forma circular, debruada com napa de 1 cm de largura, que se destina 
ao ajustamento da boina, na copa, no lado oposto ao do reforço existem 
dois ilhóes de alumínio na cor preta com 1 cm de diâmetro, separados 
de 1,5 cm internamente, do lado direito, possui um reforço de plástico 
de formato semicircular com 6 cm de raio, destinado a servir de suporte 
ao distintivo bordado da Boina.

26.  Bibico
	 Confeccionado em tecido idêntico ao da calça do 1º, 2º e 3º uni-
formes. Constituído de duas partes, copa e base. A copa em tecido úni-



Regulamento de Uniformes
corpo de bombeiros militar de sergipe

11
4 

| 1
15

co presa na base. A base com dois tecidos, um sobreposto ao outro, no 
mesmo formato, porém com o tecido externo formando transpasse na 
parte frontal do lado direito. Será acompanhado em toda costura supe-
rior por filamento na cor vermelha para Oficiais, na cor bege para Subte-
nentes e Sargentos e sem filamento para Cabos e Soldados. Costura em 
máquina de interlock bitola mínima 7 mm para fixação da base à copa. 
Em máquina reta uma agulha ponto fixo para os pespontos. Overlock 
nas partes desfiantes do tecido. Pontos por centímetro de 3,5 a 4,0 em 
todas as costuras e overlock. 

27.  Gorro com Pala
	 Confeccionado em tecido idêntico ao do 4º uniforme, na cor la-
ranja ou azul marinho (conforme tecido específico), ou em tactel na cor 
vermelha. De feitio simples e copa côncava, composto por uma seção 
frontal maior, de onde sairá a pala, e outras quatro seções menores, to-
das de formato triangular, sendo todo o conjunto costurado nas suas 
partes em ponto reto, tendo pesponto em ambos os lados da costura na 
face externa da copa, bem como um passante sobre as costuras internas 
de 15,00 mm de largura em tela de material próprio para acabamento. 
Aba (pala) em polietileno (inquebrável) com guarnição do próprio te-
cido, possuindo curvatura correspondente ao interior do gorro, tendo 
9 cm de raio, com a borda externa iniciando-se a 2 cm da costura de 
ligação da parte frontal com as partes laterais, em ambos os lados, e lar-
gura máxima de 10 cm, tendo a borda externa com desenho em curvas 
e retas sem descontinuidade de concordância. Carneira com 2,5 cm de 
largura ao longo de toda a base interna do gorro. Parte frontal possuin-
do base de 19,7 cm, tendo seu ponto mais alto relativo à base do gorro 
acabado de 9 cm e o início de sua curvatura a 3,8 cm da base; as partes 
laterais formam um triângulo isóscele com 10 cm de base e 16,5 cm de 
altura; e as partes posteriores possuem formas semelhantes às das par-
tes laterais, diferindo na abertura existente centrada na base, necessária 
para a adaptação do sistema de ajuste à cabeça, que será feito em tira do 
mesmo tecido com fivela de metal.
	 Toda a copa do gorro deve possuir uma armação interna em en-
tretela termocolante, 100% algodão, gramatura mínima de 220g/m², 
que deverá revestir internamente toda a copa. Deverá possuir borda-



Especificações

do DE ALTA DEFINIÇÃO na frente com o Brasão do CBMSE com as di-
mensões já especificadas neste Regulamento.
	 Para todos os postos e graduações possui o Distintivo da Cor-
poração na frente bordado. Para os Oficiais Superiores a pala terá dois 
ramos de louro de três folhas e frutos bordados na cor amarelo-ouro, 
partindo das extremidades laterais e afastados de 0,5 cm na parte cen-
tral da curva externa da pala. 

28. Sapato Masculino
	 De vaqueta, na cor preta ou branca, com biqueira, sem enfeites, 
atacado no dorso do pé com cadarço preto ou branco com costura 
transversal na gáspea, solado e salto de borracha vulcanizada com aca-
bamento tipo militar.

29.  Sapato Feminino - Salto Baixo
	 Confeccionado em couro, pelica ou napa vacum, na cor preta, 
modelo clássico liso, com bico arrendondado, não possuindo enfeites 
ou costuras na gáspea, solado e salto em borracha vulcanizada, antider-
rapante, na mesma cor do sapato, forrado internamente com tecido que 
possui tratamento bactericida e fungicida, preferencialmente na cor do 
sapato, ou o mais próximo possível, palmilha interna com espuma de 
alta densidade com pelo menos 0,4 cm de espessura e salto retangular 
de 1,5 a 3 cm de altura.
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30.  Sapato Feminino - Salto Médio
	 Confeccionado em couro, pelica ou napa vacum, na cor preta, 
modelo clássico liso, com bico arrendondado afilado, sem enfeites ou 
costuras na gáspea, solado e salto em borracha vulcanizada, antiderra-
pante, na mesma cor do sapato, forrado internamente com tecido que 
possui tratamento bactericida e fungicida, preferencialmente na cor do 
sapato, ou o mais próximo possível, palmilha interna com espuma de 
alta densidade, com pelo menos, 4 mm de espessura e salto fino redon-
do ou retangular, excluindo-se o tipo plataforma, de 4,5 a 5 cm de altura.

31. Sapato Feminino - Salto Alto 
	 Confeccionado em couro, pelica ou napa vacum, na cor preta, 
modelo clássico liso, com bico fino, sem enfeites ou costuras na gáspea, 
solado e salto em borracha vulcanizada, antiderrapante, na mesma cor 
do sapato, forrado internamente com tecido que possui tratamento 
bactericida e fungicida, preferencialmente na cor do sapato, ou o mais 
próximo possível, palmilha interna com espuma de alta densidade, com 
pelo menos 0,4 cm de espessura e salto fino de 6 a 10 cm de altura. 

	
	



Especificações

32.  Coturno
	 De couro preto, com solados vulcanizados em borracha e cadarço 
preto, com feche nas laterais internas, ou com cano de lona.

33.  Cinto Vermelho
	 Confeccionado em correia de náilon, de forma plana, lisa ten-
do largura de 3,5 cm, fivela dourada lisa ou com o símbolo dos Corpos 
de Bombeiros (armas) ao centro, gravado em alto relevo, totalmente 
dourado, constituindo-se de uma chapa ligeiramente abaulada e re-
tangular, confeccionada em latão, nas extremidades estarão embutidas 
duas presilhas, em forma de mordentes, constituindo-se, cada uma, de 
lâmina dobrada em ângulo agudo, sendo um lado recortado na forma 
de dentes, para aprisionar o cinto, e o outro lado servindo de alavanca. 

34.  Jaqueta Azul Escuro 
	 Em tecido panamá, 100 % poliéster, na cor azul escuro (idêntico 
ao da calça azul escuro), forrada com flanela, aberta à frente, com gola 
tipo colarinho esporte e fechada por zíper de baixo até em cima, man-
gas compridas, punhos e parte traseira do cós de malha sanfonada na 
mesma cor da jaqueta; dois bolsos diagonais embutidos na frente.
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35.  Fiador da Espada
	 De cordões duplos, na cor preta, de gorgurão e nylon de 32,10cm 
de comprimento, tendo ao centro, a 12,00 cm da parte superior um nó de 
três laços, de 4,50 cm de comprimento. Na parte inferior dois passadores 
de 1,00 cm de largura, em cordão trançado arrematado por uma borla 
em forma de pêra, de 5,00 cm de comprimento, revestida de tecido idên-
tico a dos cordões.

	

36. Guia da Espada
	 De gorgurão de nylon na cor preta, com 36,00 cm de comprimen-
to por 2,00 cm de largura, tendo na parte inferior um mosquetão, de met-
al dourado de 5,50 cm de comprimento por 2,50 cm de largura, preso por 
um botão de metal dourado, e na parte superior, um gancho em metal 
dourado preso por um botão dourado.

37.  Luva de Espada
	 De couro, na cor preta. De forma e feitios comuns, pespontados 
com costuras comuns e do tipo de malhas superpostas, que se encon-
tram entre os dedos, abotoando no punho, com colchetes de pressão.
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Capítulo 9

Disposições Finais



	 Somente o Comandante Geral poderá autorizar o uso ou cassar 
o direito de usar uniformes do CBMSE, de acordo com este Regulamen-
to, aos integrantes da Reserva ou Reformados cuja conduta possa ser 
considerada como ofensiva à dignidade da classe. 
	 O bombeiro militar, armado ou não, ao se descobrir deverá con-
duzir a cobertura entre o braço esquerdo e o corpo, com a copa para 
fora. A pala do gorro deverá estar para frente, segurando-a com o pole-
gar por cima, os demais dedos por baixo e a boina deverá estar com o 
emblema para frente
	 O uso da cobertura será facultativo no interior das OBM do 
CBMSE. 
	 O bombeiro militar deverá descobrir-se quando nas cerimônias 
fúnebres e religiosas ou no interior de templos e edifícios, ressalvan-
do-se os casos em que estiver de serviço nesses locais ou em guardas de 
honra. 
	 Nenhuma tropa poderá sair em serviço se todos os seus compo-
nentes não estiverem usando o mesmo uniforme, ressalvados os casos 
em que a tropa é constituída de frações destinadas a executarem tipos 
de serviços diferentes, quando esta regra deverá ser seguida em cada 
fração. 
	 Faculta-se o uso de velcro para fixação de cadarços de identifi-
cação e distintivos nos 3º e 4º uniformes. 
	 As peças de fardamento, conforme normas de distribuição serão 
recolhidas ao Almoxarifado Geral, através da OBM a qual pertença o mi-
litar. 
	 As peças de fardamento serão devolvidas ao Almoxarifado Geral 
pelo pessoal licenciado ou excluído das fileiras do CBMSE, por qualquer 
motivo, através da OBM a qual pertença o militar. 
	 O bombeiro militar que tiver seus uniformes inutilizados em ato 

Disposições Finais
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de serviço poderá solicitar a sua reposição, o que será feito gratuita-
mente, após comprovação de existência de nexo causal entre o dano e 
o exercício da função pública, conforme legislação vigente.
 	 Aos bombeiros militares com dispensa médica do uso de calça-
do, fica facultada a utilização do agasalho esportivo.
 	 Será mantido pelo Centro de Suprimento Patrimônio - CSMP, 
mostruário padrão do uniforme destinado ao serviço operacional pre-
visto neste Regulamento. 
	 O Presente Regulamento poderá sofrer revisões quando 
necessário mediante justificativa, por escrito, ao Comandante Geral do 
CBMSE.







	 A
	 Alamares – Conjunto de cordões trançados utilizados por asses-
sor militar;

	 B
	 Bíbico – tipo de boné sem pala confeccionado em formato reto 
com dois bicos;
	 Boina – Subtipo do boné, circular, confeccionado em feltro ou lã 
sem aba;
	 Bombachas – tipo de elástico removível aplicado a base da calça 
de forma que a mesma adquira a característica de folga na base da per-
na;
	 Braçal – Tipo de manga sobressalente onde se afixa determina-
do símbolo ou inscrição, se vete por sobre a manga da camisa e fixa-se 
através um botão na altura do ombro;
	 Brasão – símbolo de uma instituição;
	 Brevê – tipo de distintivo metálico ou bordado que representa 
uma especialidade militar;

	 C
	 Cachecol – Peça de tecido em forma de V sobreposto ao pescoço 
na gola do uniforme, utilizado em solenidades e desfiles;
	 Cadarço de Identificação – Tipo de Identificação Militar bordada 
em uma faixa de tecido e afixada sobre o uniforme;
	 Capacete Operacional – Relativo ao Capacete característico dos 
bombeiros;
	 Cinto NA – tipo de cinto “Norte Americano” característica de cin-
to em lona com 15 pares de ilhós verticais em toda sua extensão;
	 Coldre – acessório fixado no cinto que serve como suporte para 

Glossário
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carregar uma arma de fogo;
	 Cobertura – Qualquer tipo de Boné militar aposto a cabeça;
	 Colete Tático – tipo de vestimenta sem manga com zíper frontal 
e diversos bolsos, utilizado em atividades de bombeiro;
	 Combatente – Especialista em combate de qualquer natureza, 
no caso dos bombeiros “Combatente do Fogo”;
	 Condecoração – tipo de medalha ou outro aparato que sig-
nifique um adereço elogioso a quem usa;
	 Coturno – tipo de bota militar de cano médio;

	 D
	 Distintivo – tipo de broche metálico ou bordado, utilizado por 
detentor de algum curso ou especialidade militar;
	 Divisas – Conjunto de insígnias que representa as graduações 
de Cabos e Sargentos em formato de “V”;

	 E
	 EPI – Equipamento de Proteção Individual
	 Espada – Arma que porta o Oficial em solenidades militares, 
composta de espada e bainha metálica;
	 Estrela cheia – uma estrela dourada de oito pontas, representa 
os postos de oficiais superiores (Major, Ten Cel e Cel);
	 Estrela simples – Uma estrela de quatro pontas utilizada borda-
da ou em metal. Representam os oficiais;
	 Expediente – período em que o Militar desenvolve sua atividade 
administrativa;

	 F
	 Farda ou Uniforme – Vestimenta Militar; 
	 Fiador – tipo de cordão trançado, tendo um adereço ovalado 
em sua extremidade e uma alça onde se apoia a mão passando por den-
tro e a outra extremidade se afixa no punho da espada;

	 G
	 Gandola – tipo de Japona ou Jaqueta Longa com 4 (quatro) bol-
sos frontais;
	 Gorro com Pala – Tradicional boné;
	 Graduação – Tipo de cargo no qual é investido praça (Soldado, 
Cabos e sargentos)
	 Guia – peça que conecta o talim a espada , possui um gancho e 
um mosquetão com fecho metálico onde a espada se apoia;

	 I
	 Insígnia - um sinal ou marca que identifica uma instituição, um 
cargo ou escalão;

	 L
	 Luva amovível – Tipo suporte confeccionado em tecido com en-



chimento rígido, onde se bordam as insígnias referentes ao posto de 
oficial, praça especial ou subtenente;
	 Luva de Couro – Luva utilizada para proteção da mão quando 
em uso da espada militar;

	 O
	 OBM – Organização Bombeiro Militar;
	 Operacional – que se relaciona com a atividade de rua do 
bombeiro

	 P 
	 Pestana do Bolso – tipo de aba;
	 Plaqueta – placa pequena de acrílico ou plástico;
	 Platina – Suporte Rígido forrado na cor do tecido corresponden-
te ao uniforme a que se destina, onde serão fixadas as insígnias metáli-
cas;
	 Posto – Tipo de cargo no qual é investido oficial militar;
	 Prontidão – Estado em que o militar se encontra para ser empre-
gado em ação – pronto; Também relacionado com o uniforme destina-
do a esta atividade;

	 Q
	 Quadros – Tipos de Funções de Natureza Militar 
	 Quepe – um chapéu de uso militar, do tipo boné, cuja carac-
terística é a copa circular e baixa com uma aba rígida sobre os olhos;

	 S
	 Suspensórios – acessório destinado a auxiliar no suporte do cin-
to N.A.; 

	 T
	 Talim – peça que se adapta ao cinto da calça para o guia;
	 Trânsito – neste caso trata-se do deslocamento do militar indi-
vidualmente;
	 Tropa – conjunto de militares distribuídos em colunas;
	 Túnica – tipo de terno militar com botões dourados.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.664, DE 5 DE JUNHO DE 2012.

Mensagem de veto
Dispõe sobre a venda de uniformes das Forças Armadas,
dos órgãos de segurança pública, das guardas municipais
e das empresas de segurança privada.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: 

Art. 1o  A comercialização de uniformes, distintivos e insígnias utilizados pelas Forças Armadas, pelos
órgãos de segurança pública federais e estaduais, inclusive corporações de bombeiros militares, e pelas guardas
municipais far-se-á exclusivamente em postos e estabelecimentos credenciados pelo respectivo órgão.

 § 1o  (VETADO).

 § 2o  É vedada a utilização pelas empresas de segurança privada de distintivos, insígnias e emblemas que
possam ser confundidos com os das instituições e órgãos relacionados no caput deste artigo.

 Art. 2o  O adquirente, além do documento de identificação funcional, apresentará autorização da
instituição ou órgão em que exerce sua atividade.

 Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Brasília, 5 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

 DILMA ROUSSEF
José Eduardo Cardozo
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.6.2012
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.664, DE 5 DE JUNHO DE 2012.

Mensagem de veto
Dispõe sobre a venda de uniformes das Forças Armadas,
dos órgãos de segurança pública, das guardas municipais
e das empresas de segurança privada.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: 

Art. 1o  A comercialização de uniformes, distintivos e insígnias utilizados pelas Forças Armadas, pelos
órgãos de segurança pública federais e estaduais, inclusive corporações de bombeiros militares, e pelas guardas
municipais far-se-á exclusivamente em postos e estabelecimentos credenciados pelo respectivo órgão.

 § 1o  (VETADO).

 § 2o  É vedada a utilização pelas empresas de segurança privada de distintivos, insígnias e emblemas que
possam ser confundidos com os das instituições e órgãos relacionados no caput deste artigo.

 Art. 2o  O adquirente, além do documento de identificação funcional, apresentará autorização da
instituição ou órgão em que exerce sua atividade.

 Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Brasília, 5 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

 DILMA ROUSSEF
José Eduardo Cardozo
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.6.2012



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969. 

 Código Penal Militar 

         

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

CÓDIGO PENAL MILITAR 

.... 

Uso indevido de uniforme, distintivo ou insígnia militar por qualquer pessoa  

        Art. 172. Usar, indevidamente, uniforme, distintivo ou insígnia militar a que não tenha 
direito:  

        Pena - detenção, até seis meses.  
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Estado de Sergipe 
Assembléia Legislativa 

 
 

LEI Nº 5.699 
DE 17 DE AGOSTO DE 2005 

Publicado no Diário Oficial No 24838, do dia 17/08/2005 
 

Dispõe sobre o sistema remuneratório dos Servidores Militares 
do Estado de Sergipe, e dá providências correlatas. 

 
Alterada pela(o):  
Lei Ordinária nº 6309/2007 
Lei Ordinária nº 6331/2008 
Lei Ordinária nº 6660/2009  
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE:  
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
 
TÍTULO ÚNICO  
 
DO SISTEMA REMUNERATÓRIO DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO 
DE SERGIPE  
 
CAPÍTULO I  
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
Seção I  
 
Da Introdução  
 
Art. 1º. Esta Lei regula o sistema remuneratório dos Servidores Militares, ativos e 
inativos, do Estado de Sergipe, compreendendo vencimentos e indenizações, proventos, 
e outros direitos.  
 

.... 

Subseção V  
 
Do Fardamento  
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Art. 49. Fica assegurado aos alunos de cursos iniciais de formação de Oficiais e de 
Praças, bem como aos Cabos e Soldados da PMSE e do CBMSE, direito ao fardamento 
por conta do Estado.  
 
Parágrafo único. O fardamento de que trata este artigo deve ser distribuído de acordo 
com as necessidades operacionais da Corporação, observadas as normas elaboradas pela 
PMSE e pelo CBMSE, não podendo essa distribuição ser inferior a 03 (três) uniformes 
completos, por ano.  
 
Art. 50. Por ocasião da respectiva promoção, ao Oficial, Subtenente e Sargento da 
PMSE e do CBMSE, que requerer, deve ser concedido adiantamento, correspondente ao 
valor do soldo do novo posto ou da nova graduação, para aquisição de uniformes, com 
reposição a ser feita mediante desconto mensal em folha de pagamento, nos 24 (vinte e 
quatro) meses subseqüentes ao mês do adiantamento.  
 
§ 1º. O adiantamento previsto no "caput" deste artigo não pode ser concedido ao 
servidor militar enquanto estiver percebendo remuneração mensal no percentual mínimo 
previsto no art. 68 desta Lei.  
 
§ 2º. No caso de declaração de Aspirante a Oficial ou de promoção à graduação de 3º 
Sargento PM ou BM, ao invés do adiantamento previsto no "caput" deste artigo, o 
respectivo servidor militar faz jus a um auxílio no referido valor.  
 
§ 2º. O adiantamento referido no "caput" deste artigo pode ser requerido novamente 
quando o servidor militar permanecer mais de 04 (quatro) anos no mesmo posto ou 
graduação, podendo ser repetido em caso de promoção, desde que liquide o saldo 
devedor do que tenha recebido.  
 
Art. 51. O servidor militar em atividade deve receber novo fardamento quando tiver 
seus uniformes danificados ou extraviados em serviço ou em qualquer sinistro, 
devidamente comprovado.  
 




